
 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 002/2015 

INEXIGIBILIDADE 002/2015 

 

 

 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE DOM ELISEU , inscrita no CNPJ (MF) n. 

22.953.707/0001-55, situada na Av. Antônio Jesus de Oliveira n. 1379 – Centro, nesta 

cidade, aqui representada por seu Presidente Sr. GENILSON FREITAS CAVALCANTI, 

brasileiro, casado, vereador, portador do RG nº 3283704 SSP/PE e do CPF nº 

559.074.664-72, residente e domiciliado na Rua Havaí nº 71, Centro, CEP 68633-000, 

Dom Eliseu – PA. 

  

CONTRATADO: CONAPI – CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 10.640.947/0001-10, com sede na Avenida Marechal Rondon 

n. 1134 – Centro – CEP 68.638.000 – Rondon do Pará – Pa., neste ato representada por 

seu sócio proprietário a Sra. MARIA EDINAZELIA DE AGUIAR ROCHA, brasileira, 

casada, contadora especialista em contabilidade publica, portadora da cédula de 

identidade CRC-PA 14.464, cadastrada no CPF sob o n. 294.414.982-20, residente e 

domiciliada na Travessa 3 de Maio n. 1782 apto. 2001 – São Braz – CEP 66.063-390 – 

Belém – PA. 

 

As partes acima identificadas tem, entre si, justo e acertado o presente Termo 

Aditivo ao  Contrato Administrativo, realizado através de processo de 

“inexigibilidade de licitação”, com fundamento no artigo 25 da Lei Federal n. 

8.666/93, que se regerá pelas clausulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente. 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo, objetiva a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato até 31 de dezembro de 2.016, e reajuste contratual nos termos do art. 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE 

 

Fica reajustado o presente contrato de acordo com o I.N.P.C. – Indice Nacional 

de Preço ao Consumidor, dos últimos doze meses (11,2762%), perfazendo o valor 

global deste contrato é de R$ 73.440,00 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta 

reais), a serem pagos da seguinte forma:  Doze parcelas mensais no valor de R$ 

6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais) a serem pagas até o dia 05 (cinco) do mês 

subsequente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As despesas decorrentes da presente alteração Contratual referente ao 

exercício de 2016, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

0101.01.031.052.2001 – Manutenção da Câmara Municipal - Classificação 

Economica: 3.3.90.39.00 – 33.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais – Fonte de 

Recursos: Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGENCIA 

 

O presente Termo aditivo terá vigência a partir de 04 de janeiro de 2016 à 31 

de dezembro de 2.016. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o 

presente Termo Aditivo. 

  

         

 

 



 

 

 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADO, mutuamente 

assinam o presente aditivo contratual, em três vias de igual e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

                              Dom Eliseu, Estado do Pará, em 04 de Janeiro de 2.016. 

 

 

 

GENILSON FREITAS CAVALCANTI 

Presidente da Câmara Municipal de Dom Eliseu/Pa. 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONAPI – CONTABILIDADE LTDA – ME 

MARIA EDINAZÉLIA DE AGUIAR ROCHA 

Sócia Proprietária 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome:________________________________________ 

 

CPF. N. _______________________________________ 

 

Assinatura:____________________________________ 

 

 

 

2) Nome:________________________________________ 

 

CPF. N.________________________________________ 

 



 

 

Assinatura:_____________________________________ 
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